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EMENTA: Dia do Deficiente Físico

A Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, apresenta a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES em referência ao Dia da Pessoa
com Deficiência Física, celebrado em 11 de outubro, data instituída para promover a reflexão, a
valorização e o respeito à dignidade dessas pessoas, bem como para reforçar o compromisso da
sociedade e do poder público com a inclusão e a igualdade de oportunidades.

A data representa um momento importante para reafirmarmos a necessidade de eliminar barreiras
físicas, sociais e culturais que ainda impedem o pleno exercício da cidadania por parte das pessoas com
deficiência física. Mais do que uma celebração, trata-se de um chamado à ação para que a
acessibilidade, a inclusão social, a igualdade no mercado de trabalho e o respeito aos direitos
fundamentais sejam garantidos em nossa comunidade.

É fundamental reconhecer a força, a resiliência e a contribuição das pessoas com deficiência física em
todos os setores da sociedade. Elas são exemplo de superação, inspiração e capacidade, e demonstram
diariamente que a verdadeira limitação não está no corpo, mas nas barreiras impostas pela falta de
consciência coletiva.

Assim, por meio desta Moção, esta Casa Legislativa manifesta congratulações e reconhecimento às
pessoas com deficiência física, reforçando a importância de políticas públicas inclusivas e de uma
sociedade mais justa, acessível e humana.
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